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Senhor Presidente,

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, no uso de suas atribuições legais, na
análise do PLO 044/2019, que “Altera dispositivos da Lei nº 2.914, de 06 de maio de 2011, que dispõe
sobre a implantação do Plano de Carreira, estabelece o Quadro de cargos, vencimentos e funções
públicas do Município”, objetivando redução da jornada de trabalho e criação de cargos para monitores de
educação; readequação do quadro de servidores readaptados; adicional por risco de vida aos agentes de
fiscalização da fazenda e Planejamento, e agentes de trânsito; reajuste do adicional dos motoristas da educação
e,  pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde,  REQUER as seguintes
informações e providências cabíveis:

Em relação ao benefício do adicional de insalubridade, a ser pago aos agentes comunitários de saúde, a
motivação do benefício proposto foi a Lei Federal nº 13.342/2016. Verificando os termos da referida lei,
observamos que no art. 9º, § 3º, o texto refere “O exercício de trabalho de forma habitual e permanente
em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo federal, assegura aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade,
calculado sobre o seu vencimento ou salário-base”. No texto proposto pelo município, o adicional será
calculado sobre o menor padrão salarial do Quadro Geral do Município. Assim, ainda que se entenda
que o município pode dispor a base de cálculo da forma que entender mais conveniente, até porque a lei
federal também estabelece “nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra
natureza”, observa-se que na lei federal a base de cálculo regulamentada foi “o seu vencimento ou
salário-base”, o que na prática representa significativa diferença. Neste sentido, como o município remete
para a disposição da lei federal, o que poderia, em tese suscitar alguma dúvida, especialmente pelos
beneficiados, requer esclarecimentos se foi desejo regulamentar de forma diversa da lei federal ou se
apenas não foi observado tal disposição, sendo adequado eventual alinhamento;
Como a maior parte das alterações propostas no PLO 044/2019 gera novos benefícios a algumas
categorias de servidores, e desta forma, impacto na despesa, o projeto se faz acompanhar das
estimativas de impacto orçamentário e financeiro nºs 14, 15, 16 e 18/2019. Todavia, observamos que os
demonstrativos nº 015, 016 e 018/2019, oriundos das fontes de recurso “20” – educação e “40” – saúde,
apresentam desequilíbrio financeiro, em virtude de sinalizarem uma “situação projetada” negativa. Com
efeito, o impacto financeiro negativo fere o § 1º do art. 1º da LRF, senão vejamos: “ 1o A responsabilidade
na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de
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receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e
mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição
em Restos a Pagar.” Nesse sentido, requer apresentar o demonstrativo com as fontes de recursos que
suportarão o déficit apresentado nos recursos “20” e “40”, de forma a manter o equilíbrio nas contas
exigido pela LRF, possibilitando dar tramitação ao projeto dentro dos requisitos legais exigidos;
O adicional por risco de vida, acrescentado no art. 20, X, da lei 2914/2011, equivalente a 40% do
vencimento básico dos Fiscais de Posturas, Obras e Agentes de Trânsito, é benefício novo. Assim, em
que pese suportável financeiramente, justificado na retirada das convocações, que atualmente ocorrem
com pagamento no mesmo percentual (referida como substituição), alertou a consultoria IGAM sobre o
tema que, conforme determina o § 1º do art. 17 da lei de Responsabilidade Fiscal : “Considera-se
obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período
superior a dois exercícios. § 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata
o caputdeverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.” Assim, havendo a criação de um novo benefício será preciso
que o Executivo apresente o projeto de lei acompanhado do impacto orçamentário e financeiro, mesmo
que reflexo dessa criação seja equilibrado ou suportável financeiramente. Portanto, necessário apresentar
estimativa de impacto orçamentário e financeiro, com o cálculo desse benefício, substituindo
demonstrativo o nº 14/2019, que se apresentou zerado.

 

Consoante às prerrogativas desta Casa Legislativa e dos seus Vereadores, que representam os
interesses da comunidade e tem o dever de fiscalizar o cumprimento das normas legais e de exercer o controle
externo do Poder Executivo, especialmente no que se refere aos princípios constitucionais que balizam a
Administração Pública, entre os quais o princípio da legalidade, solicitamos tomar as providências requeridas,
de forma a ampliar a análise dos fundamentos que motivam o  PL acima referido e atendem os preceitos legais,
especialmente em relação à Lei de responsabilidade Fiscal e ao equilíbrio das contas públicas quanto aos novos
benefícios concedidos.

Certos da compreensão, reiteramos votos de estima e consideração.

Atenciosamente, 

Luia Barbacovi       Rosi Ecker Schmitt      Everton Michaelsen

Presidente          Vice-Presidente          Membro
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À

Rafael Ronsoni

Presidente Legislativo Municipal

e/m
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